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Câmara Municipal de Niterói


Emenda 009 /2025 aditiva ao Projeto de Lei 47/2025


Acresce o inciso VII ao art. 3º do Projeto de Lei 47/2025


[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]Art. 1º. Fica incluído o inciso VII no Art. 3º do Projeto de Lei 47/2025, com a seguinte redação:
[bookmark: _heading=h.6jj650irw8se]
"Art. 3º. (...)

VII -- implementar Unidades de Acolhimento Adulto para pessoas com necessidades decorrentes do uso problemático de crack, álcool e outras drogas, oferecendo acolhimento voluntário, cuidados contínuos e acompanhamento terapêutico e protetivo, com provisão de alimentação, banho e lavagem de roupa, em caráter provisório e transitório, visando a reinserção social e a recuperação dos indivíduos."

[bookmark: _heading=h.q6f61qy670az]
Niterói, 11 de março de 2025.



Professor Tulio                                                                Benny Briolly


JUSTIFICATIVA	

[bookmark: _heading=h.ib7akkmvqqrn]
Esta emenda foi elaborada a partir de um amplo debate envolvendo movimentos sociais, entidades de direitos humanos, profissionais do serviço social e da saúde mental, além de representantes da sociedade civil organizada, reunidos no Comitê Contra a Internação Compulsória de Niterói. Esse coletivo, comprometido com a defesa dos direitos fundamentais e com a promoção de políticas públicas humanizadas e baseadas em evidências, propôs ajustes ao Projeto de Lei 47/2025 com o objetivo de aprimorar sua aplicação e garantir que as diretrizes estabelecidas estejam alinhadas aos princípios da Reforma Psiquiátrica, do Sistema Único de Saúde (SUS) e da proteção integral dos direitos humanos. A emenda reflete o consenso técnico e ético desses atores, que buscam fortalecer uma abordagem integral, respeitosa e focada na autonomia e na dignidade das pessoas atendidas.
[bookmark: _heading=h.rmbi4djbsjyc]
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]A criação de Unidades de Acolhimento Adulto é uma medida essencial para oferecer suporte imediato e humanizado a pessoas em situação de vulnerabilidade devido ao uso problemático de drogas. Essas unidades devem proporcionar um ambiente seguro e acolhedor, com serviços básicos como alimentação, higiene e acompanhamento terapêutico, visando a recuperação e a reinserção social. A oferta de acolhimento voluntário é fundamental para respeitar a autonomia dos indivíduos e promover a adesão ao tratamento. A medida também contribui para a redução de danos e a prevenção de situações de risco, como a exposição à violência e à marginalização.
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